
De 22/10/2021 a 20/12/2021
De 20 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
A partir de 21/12/2021
Art. 3º Retificar, desde sua edição, a Portaria 814/2021 que altera 
a carga horária dos Professores Substitutos quanto ao que segue:
0978530-2-02 FERNANDO MENDES MASSIGNAN
De 06 horas/ativ. para 13 horas/ativ.
De 27/09/2021 a 20/12/2021
De 13 horas/ativ. para 08 horas/ativ.
A partir de 21/12/2021
Art. 4º Excluir da Portaria 738/2021 o nome da Professora Substituta 
HANNAH AIRES, matrícula 0622793-7-01
Art. 5º Retificar, desde sua edição, o art. 1º da Portaria 542/2021, 
que altera a carga horária dos Professores Substitutos quanto ao 
que segue:
0622793-7-01 HANNAH AIRES
De 11 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
De 17/05/2021 a 26/09/2021
De 20 horas/ativ. para 11 horas/ativ.
A partir de 27/09/2021

PORTARIA Nº 1045, de 23/12/2021.
Art. 1º ALTERAR a carga horária dos Professores Substitutos, 
admitidos em caráter temporário na UDESC/CEO, de acordo com 
Processo 51643/2021, conforme segue:
0632761-3-01 GUSTAVO KRAHL
De 09 horas/ativ. para 13 horas/ativ.
De 09/11/2021 a 30/11/2021
0965206-0-07 IDACIR ANTONIO SANTIN JUNIOR
De 13 horas/ativ. para 17 horas/ativ.
De 30/11/2021 a 23/12/2021
0975199-8-02 LUCIELI KAMILA FOCHT MULLER
De 17 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
30/11/2021 a 23/12/2021
Art. 2º Retificar, desde sua edição, a Portaria 815/2021, que alte-
ra a carga horária dos Professores Substitutos da UDESC/CEO, 
quanto a Professora Substituta GRASIELE FATIMA BUSNELLO , 
matrícula 0390745-7-04, que o correto é de 14 horas/ativ. para 17 
horas/ativ., a partir de 27/09/2021

PORTARIA Nº 1046, de 23/12/2021.
Art. 1º ALTERAR a carga horária dos Professores Substitutos, 
admitidos em caráter temporário na UDESC/CESFI, de acordo 
com Processo 51643/2021, conforme segue:
0689132-2-02 BRUNA DEVENS FRAGA
De 12 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
A partir de 08/12/2021
Art. 2º Retificar, desde sua edição, a Portaria 818/2021, que altera 
a carga horária dos Professores Substitutos da UDESC/CESFI, 
quanto ao que segue:
0988593-5-02 ANDERSON SASAKI VASQUES PACHECO
De 12 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
De 27/09/2021 a 07/12/2021
De 20 horas/ativ. para 16 horas/ativ.
A partir de 08/12/2021

PORTARIA Nº 1047, de 23/12/2021.
Art. 1º ALTERAR a carga horária do Professor Substituto MARCELO 
LUIZ BROCARDO, matrícula 0986601-9-02, admitido em caráter 
temporário na UDESC/ESAG, de acordo com Processo
51643/2021, conforme segue:
De 20 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
A partir de 08/11/2021
Art. 2º RETIFICAR a Portaria 819/2021, que altera a carga horária 
dos Professores Substitutos, admitidos em caráter temporário na 
UDESC/ESAG, de acordo com Processo 42568/2021, quanto ao 
Professor Substituto DAVI BAASCH, matrícula 0373591-5-03, que 
o correto é:
De 14 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
De 27/09/2021 a 07/11/2021
De 20 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
A partir de 08/11/2021

PORTARIA Nº 1048, de 23/12/2021.
Art. 1º ALTERAR a carga horária dos Professores Substitutos, 
admitidos em caráter temporário na UDESC/FAED, de acordo com 
Processo 51643/2021, conforme segue:
0701497-0-01 ANDREIA SOUSA DA SILVA
De 11 horas/ativ. para 14 horas/ativ.
De 21/11/2021 a 23/12/2021
Art. 2º EXCLUIR da Portaria 820/2021 o nome da Professora Subs-
tituta CAMILA SOUZA BETONI , matrícula 0999124-7-05.
Art. 3º RETIFICAR desde a sua edição a Portaria 547/2021, que 
altera a carga horária dos Professores Substitutos, admitidos em 
caráter temporário na UDESC/FAED, de acordo com Processo 
25868/2021, quanto a Professora Substituta CAMILA SOUZA BE-
TONI, matrícula 0999124-7-05, que o correto é:
De 06 horas/ativ. para 18 horas/ativ.
De 17/02/2021 a 16/05/2021

De 18 horas/ativ. para 20 horas/ativ.
De 17/05/2021 a 26/09/2021
De 20 horas/ativ. para 17 horas/ativ.
De 27/09/2021

PORTARIA Nº 1049, de 23/12/2021.
DESIGNAR ERICO PEREIRA GOMES FELDEN, matrícula 0664170-
9-01, ocupante do cargo de Professor Universitário da UDESC/
CEFID, para exercer a Função de Confiança de Chefe de Depar-
tamento de Ciências da Saúde, FC-05, no período de 01/02/2022 
a 31/01/2024, conforme processo 52297/2021.

PORTARIA Nº 1050, de 23/12/2021.
RETIFICAR desde sua edição, de acordo com o Processo 52006/2021, 
a Portaria 1021/2021, que designa TEREZA MARA FRANZONI, 
matrícula 0305279-6-02, ocupante do cargo de Professor Univer-
sitário da UDESC/CEART, para exercer a Função de Confiança 
Pró Tempore de Chefe de Departamento - Artes Cênicas, FC-05, 
quanto a data de início que o correto é a contar de 23/12/2021.

Cod. Mat.: 792252

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA
Extrato de Acordo de Cooperação Técnico-Científica, nº inter-
no: 001/2022, celebrado entre a UDESC, a FEDERAÇÃO DAS 
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA – FIESC e o 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - DE-
PARTAMENTO REGIONAL DE SANTA CATARINA - SENAI/SC. 
SGP-e UDESC 00041817/2021. Objeto: Os parceiros objetivam, 
com o presente Acordo de Cooperação Técnico-Científica, a con-
junção de esforços entre as partes para a promoção do ensino, da 
pesquisa, tecnologia, inovação e extensão, por meio da identificação 
de atividades de interesse comum. Vigência: 30/12/2026

Cod. Mat.: 792314

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
Extrato de Acordo de Cooperação, celebrado entre a UDESC 
e a Universidade de TH Koln, na Alemanha. SGPe 41486/2021. 
Objeto: Promoção de Intercâmbio de Estudantes e Intercâmbio 
de Pessoal, firmado entre UDESC e a Universidade de TH Koln. 
Vigência: 17/10/2026.

Cod. Mat.: 792016

PORTARIA N° 027/2021
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA – CEASA/SC, por sua Diretoria, no uso das atribuições 
estatutárias e regimentais, e RESOLVE: Art. 1°. Designar a Dr. Camile 
Silveira Pacheco, ocupante do cargo comissionado de Assessora 
Jurídica, para responder judicialmente e extrajudicialmente pelo 
setor jurídico da CEASA/SC, no período de 03 de janeiro de 2022 
até 10 de Janeiro de 2022. Art. 2º. Os efeitos da presente Portaria 
iniciam-se em 03 de Janeiro de 2022 até 10 de Janeiro de 2022. 
Dê-se ciência e cumpra-se. São José/SC, 03 de Janeiro de 2022. 
Gilmar Germano Jacobowski, Diretor Presidente.

Cod. Mat.: 792034

CIASC - Relação das compras diretas com valor acima de
R$10.000,00, mês de novembro de 2021:

PROCESSO / DATA E CON-
TRATADA QTE

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR   
TOTAL (R$)

CIASC 1450/2021 – 03/11/2021 - EDEMAR FERREIRA OLI-
VEIRA ME - SERRALHERIA – CNPJ 09.271.728/0001-22–

20 metros de guarda-corpo e 
40m de corrimão duplo 01 16.800 16.800,00

CIASC 1596/2021 – 12/11/21 - SERRALHERIA GUIMARÃES 
EIRELI – CNPJ 07.750.974/0001-31

37 metros de cerca metálica 
tubular 3/8", montantes de 2" 
cada 2m

01 17.158,50 17.158,50

CIASC 1631/2021 – 12/11/21 - PJ IND. E COM. DE MÓVEIS 
LTDA – CNPJ 95.851.879/0001-91

Mesa de trabalho em MDF 20 690,00 13.800,00

CIASC 1725/2021 – 29/11/21 - BATERIAS FLORIPA COMÉR-
CIO DE AUTOPEÇAS LTDA – CNPJ 41.578.187/0001-92

Baterias estacionárias 12 
Volts 30 1.049,00 31.470,00

Data: Florianópolis, 03 de janeiro de 2022.
Signatário: João Mario Martins
Vice-presidente Administrativo e Financeiro do CIASC.

Cod. Mat.: 792092

PORTARIA nº 1416 de 03/01/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 291 de 12/05/2020, com base 
no Art. 2º, I da Lei Complementar nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE 
HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 
nº 070/2021/SES, no cargo de MÉDICO Clínico Geral para atu-
ar como Regulador, para atuar na Superintendência de Serviços 
Especializados e Regulação (SUR), da Secretaria de Estado da 
Saúde de SC, na cidade de Criciúma, conforme distribuição de 
vagas apresentadas no item 2 do edital deste Processo Seletivo, 
publicado no Diário Oficial de nº º 21.676 de 28/12/2021, por meio 
da Portaria nº 1401 de 28/12/2021.

LUCIANO JORGE KONESCKI
Superintendente de Gestão Administrativa

Cod. Mat.: 792035

PORTARIA nº 1417 de 03/01/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme delegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 291 de 12/05/2020, com 
base no Art. 2º, I da Lei Complementar nº 260 de 22/01/2004, 
RESOLVE HOMOLOGAR o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado nº 072/2021/SES, nos cargos de Médico Especialista 
em Medicina Intensiva, Neonatologia, Anestesiologia e Clínico 
Geral, para atuar no Hospital Hans Dietter Schmitt e Maternidade 
Darcy Vargas, na cidade de Joinville, conforme distribuição de 
vagas apresentadas no item 2 do edital deste Processo Seletivo, 
publicado no Diário Oficial de nº 21.676 de 28/12/2021, por meio 
da Portaria nº 1406 de 28/12/2021.

LUCIANO JORGE KONESCKI
Superintendente de Gestão Administrativa

Cod. Mat.: 792039

TERMO DE RECONHECIMENTO DA  SUSPENSÃO DO PRAZO 
DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL NR. 001/2017
O CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S/A – CIASC, com sede em Florianópolis/SC, 
na Rua Murilo Andriani, 327 - Bairro Itacorubi – CEP 88034-902, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 83.043.745/0001-65 
com fulcro no artigo 10 da Lei Complementar LC-173/2020 e tendo 
por base o parecer jurídico CIASC 196/2021 e a  deliberação da 
Diretoria Executiva, em reunião realizada em  28 de dezembro de 
2021, RESOLVE Suspender a Contagem do Prazo de Validade 
do Concurso Público  – Edital Nr. 001/2017; entre 27 de maio de 
2020 e 31 de dezembro de 2020, declarando a manutenção da 
validade e vigência do concurso público CIASC 001/2017 entre 23 
de janeiro de 2022 e 27 de agosto de 2022.
A homologação do referido concurso foi publicada no Diário Oficial 
Estado de Santa Catarina – DOE 20.697, de 25 de Janeiro de 2018.
Florianópolis, 29 de dezembro de 2021. Signatários: SÉRGIO 
ANDRÉ MALICESKI – Presidente. JOÃO MÁRIO MARTINS - Vi-
ce-presidente Administrativo e Financeiro. LUIS HAROLDO DE 
MATTOS - Vice-presidente de Tecnologia. NILSON DA ROSA - 
Vice-Presidente Institucional.

Cod. Mat.: 792226
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